
Acção intentada em 29 de Janeiro de 2010 — Comissão 
Europeia/República Eslovena 

(Processo C-49/10) 

(2010/C 80/37) 

Língua do processo: esloveno 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Alcover San 
Pedro e B. Rous Svete) 

Demandada: República Eslovena 

Pedidos da demandante 

— Declarar que a República Eslovena não cumpriu as obriga
ções que lhe incumbem por força do artigo 5. o , n. o 1, da 
Directiva 2008/1/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de Janeiro de 2008, relativa à prevenção e controlo 
integrados da poluição (directiva IPPC) ( 1 ), por não ter adop
tado as medidas necessárias para que as autoridades compe
tentes assegurem, através da concessão de licenças em con
formidade com os artigos 6. o e 8. o da referida directiva ou, 
quando adequado, através do reexame das condições e, se 
for caso disso, da sua actualização, que as instalações exis
tentes sejam exploradas em conformidade com os requisitos 
previstos nos artigo 3. o , 7. o , 9. o , 10. o e 13. o , 14. o , alíneas a) 
e b), e 15. o , n. o 2, da referida directiva, o mais tardar até 30 
de Outubro de 2007, sem prejuízo de outras disposições 
comunitárias especiais. 

— Condenar a República Eslovena nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Baseando-se na resposta dada pela República Eslovena ao pare
cer fundamentado, a Comissão constata que um grande número 
de instalações na Eslovénia continuam a ser exploradas sem 
licenças válidas, o que constitui uma violação do artigo 5. o , 
n. o 1, da Directiva 2008/1/CE. 

( 1 ) JO L 24, p. 8. 

Recurso interposto em 9 de Fevereiro de 2010 por 
Internationale Fruchtimport Gesellschaft Weichert & Co. 
KG do despacho proferido pelo Tribunal Geral 
(Oitava Secção) em 30 de Novembro de 2009 no 
processo T-2/09, Internationale Fruchtimport Gesellschaft 

Weichert & Co. KG/Comissão Europeia 

(Processo C-73/10) 

(2010/C 80/38) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Internationale Fruchtimport Gesellschaft Weichert & 
Co. KG (representantes: A. Rinne, Rechstanwalt, S. Kon, Solici
tor, C. Humpe, Solicitor, C. Vajda, QC) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Que o Tribunal de Justiça revogue o despacho do Tribunal 
Geral de 30 de Novembro de 2009 no processo T-2/09; 

— Que o Tribunal de Justiça julgue admissível o pedido de 
anulação apresentado pela Weichert no processo T-2/09 e 
ordene a baixa dos autos ao Tribunal Geral da União Euro
peia para julgamento do pedido, apresentado pela Weichert, 
de anulação da decisão da Comissão das Comunidades Eu
ropeias de 15 de Outubro de 2008 (processo COMP/39.188 
— Bananas), na parte que diz respeito à Weichert, e 

— Alternativamente, que o Tribunal de Justiça ordene a baixa 
dos autos ao Tribunal Geral da União Europeia para julgar a 
admissibilidade do pedido de anulação apresentado pela 
Weichert no processo T-2/09. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente alega que o Tribunal Geral cometeu um erro de 
direito quando julgou o pedido inadmissível com o fundamento 
de que só pode haver excepções à aplicação das regras comu
nitárias sobre prazos processuais quando se verifiquem circuns
tâncias imprevisíveis ou casos de força maior. A recorrente alega 
que semelhante entendimento é indevidamente restritivo e não 
leva de todo em conta, ou não leva adequadamente em conta, a 
importância do direito de acesso aos tribunais nos processos 
penais, o princípio da legalidade nos processos penais, o prin
cípio da proporcionalidade e o imperativo de evitar um resul
tado injusto.
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